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CAMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA 

Parecer da Comissão de Legislação 
Justiça e Redação Final ao Projeto 
de Lei N° 37/98 - L. 

De autoria do Vereador Valdir 
Ferreira de Oliveira, que institui penalidades para o 
estabelecimento que expor e ou comercializar 
medicamentos falsificados. 

O projeto encontra-se redigido 
técnicamente, acompanha o mesmo a justificativa e 
uma vez aprovado por essa Casa Legislativa o poder 
público terá condições de melhor fiscalizar a 
comercialização de medicamentos através da 
vigilância sanitária e outros meios. 

O parecer é pela aprovação ao 
Projeto. 

Sala das Comissões, 16.06.1998. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
RE ÇÃO F 

N BRITO - RELATOR. 

APROVADO FM nIS 'USSÃO ERRO' 

Aia matara Go ft:G.1~M 

ARLINDO RE :4 Ç 5- MEMBRO. 

, • L' 
40" if41/ 

EDIVALD - MEMBRO 

. Rua Zeferino Correia n° 19 - Fones: (077)424-1085 / 424-1284 - CEP 45.100-000 - Vitória da Conquista - Ba. 


